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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CMAS APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO 
DA X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL LUÍS DOMINGUES – MA. 
 
Aos 24 dias do mês de julho de 2025, às 9 horas, na 

sede da Secretaria Municipal de Assistência Social do 

município de Luís Domingues – MA, reuniram-se 

os(as) conselheiros(as) titulares e suplentes do 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

sob a presidência da Sra. Celivana da Silva Miranda, 

para realização de reunião extraordinária com a 

finalidade de apreciar e deliberar sobre o Regimento 

Interno da X Conferência Municipal de Assistência 

Social, que será realizada no dia 12 de agosto de 

2025. A presidente Celivana da Silva Miranda iniciou a 

reunião dando as boas-vindas aos presentes e 

destacando a importância da conferência como 

espaço de participação popular e deliberação de 

políticas públicas. Em seguida, passou a palavra à 

secretária do conselho, Sra. Narlene Silva Rodrigues, 

que procedeu à leitura do Regimento Interno da X 

Conferência, cujo tema será: “20 anos do SUAS: 

construção, proteção social e resistencia”. Após a 

leitura, foi aberto espaço para contribuições, 

sugestões ou alterações no documento apresentado. 

Não havendo manifestações contrárias ou propostas 

de modificação, o Regimento Interno foi submetido à 

votação e aprovado por unanimidade pelos membros 

presentes. A vice-presidente Dorilurdes Souza da Luz 

parabenizou a organização e reforçou o compromisso 

do CMAS em garantir uma conferência participativa e 

 

 

 

 

democrática. Encerrada a pauta, a presidente agradeceu 

a presença de todos e deu por encerrada a reunião. Para 

constar, eu, Narlene Silva Rodrigues, secretária do 

Conselho, lavrei a presente ata, que após lida e 

aprovada, será assinada por mim, pela presidente e 

pelos demais conselheiros presentes. 

Luís Domingues – MA, 24 de julho de 2025. 
 
Celivana da Silva Miranda 
Presidente do CMAS 
 
Dorilurdes Souza da Luz 
Vice-presidente do CMAS 
 

Narlene Silva Rodrigues 
Secretária do CMAS 
 
Conselheiros(as) Presentes: 

Elisângela Fernandes Reis 
Elivania Fernandes Reis 
Estefany da Silva Sardinha 
Emilson Carlos Carvalho Oliveira 
Francilena Silva Ferraz 
Milson Sousa da Silva 
Audry Carlle Pantoja Gonçalves 
Marcelo Caxias Fonseca 
Elisângela Batista Vieira 
Alcineide Azevedo dos Santos 
Cristiane dos Santos Gonçalves 
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